
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – Art. 75, II - LEI Nº 14.133/2021 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE 

Prefeitura Municipal de Tarumã/SP 
Setor Demandante: Governo 

2. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento, instalação, configuração e 
adequação de equipamentos de controle de acesso e automação de portarias, 
compreendendo materiais, equipamentos e serviços correlatos, destinados às portarias 
municipais. 

A contratação será realizada por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação visa a modernização do sistema de controle de acesso das dependências 
públicas municipais, garantindo: 

 segurança patrimonial; 

 controle de fluxo de pessoas e veículos; 

 rastreabilidade de acessos; 

 redução de riscos operacionais; 

 melhoria da gestão administrativa. 

Os equipamentos existentes encontram-se tecnicamente defasados, inexistindo integração 
tecnológica adequada. 

A medida atende aos princípios da eficiência, planejamento e segurança administrativa 
previstos nos arts. 5º e 18 da Lei nº 14.133/2021.  

4. JUSTIFICATIVA DA FORMA DE CONTRATAÇÃO (PREÇO GLOBAL) 

A contratação será realizada pelo MENOR PREÇO GLOBAL, englobando materiais e 
serviços, considerando que: 

 os equipamentos possuem garantia vinculada à correta instalação; 



 

 a execução por fornecedores distintos poderá ocasionar perda da garantia do 
fabricante; 

 há responsabilidade técnica integrada entre fornecimento e instalação; 

 evita-se conflito de responsabilidades técnicas. 

Assim, a contratação conjunta preserva o interesse público e a economicidade, nos termos 
do art. 11, incisos I e III, da Lei nº 14.133/2021. 

5. JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

A estimativa de preços foi realizada mediante: 

I — Pesquisa no Banco de Preços 

Realizada em 02 de março de 2026, conforme relatório emitido em conformidade, contendo 
levantamento de mercado e aplicação de média aritmética. 

O relatório indica valor global estimado de R$ 32.498,73 (trinta e dois mil, quatrocentos e 
noventa e oito reais e setenta e três centavos) conforme documento anexo. 

II — Orçamento de fornecedor especializado 

Foi obtido orçamento formal para fins comparativos, permitindo validação de 
compatibilidade mercadológica. 

Dessa forma, restou atendido o art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. PLANILHA CONSOLIDADA DOS ITENS (SEM VALORES UNITÁRIOS) 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

1 Barreira automática articulada 5m 1 

2 Barreira retangular escamoteável 1 

3 Braço de cancela 4 metros 1 

4 Motor industrial para automação de portão 1 

5 Central de comando eletrônica 1 

6 Controladores de acesso facial 2 



 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

7 Fotocélulas refletivas 4 

8 Instalação de fotocélulas 4 

9 Instalação de cancela 1 

10 Instalação de motor 1 

11 Instalação central de comando 1 

12 Instalação braço de cancela 1 

13 Instalação facial dos controladores 2 

14 Configuração de acesso em rede 2 

 

A proposta deverá discriminar os valores unitários de cada item de forma 
individualizada; todavia, para fins de julgamento e apuração da vantajosidade e 
menor preço, será considerado o valor global final ofertado. 

7. VALOR GLOBAL ESTIMADO 

Valor global estimado da contratação: 

R$ 32.498,73 (trinta e dois mil quatrocentos e noventa e oito reais e setenta e três 
centavos). 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O julgamento será realizado pelo: 

MENOR PREÇO GLOBAL devendo a proposta contemplar integralmente materiais e 
serviços. 

9. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

O prazo para envio das propostas será de: 

05 (cinco) dias úteis contados da publicação do Aviso de Dispensa. 

10. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, deverão ser apresentados: 



 

10.1 Habilitação Jurídica 

 CNPJ ativo; 

 contrato social atualizado. 

10.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 Certidão Federal (RFB/PGFN); 

 Certidão Estadual; 

 Certidão Municipal; 

 Certidão FGTS; 

 Certidão de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

10.3 Qualificação Técnica 

 Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando execução de serviços compatíveis com o objeto. 

10.4 Qualificação Econômico-Financeira 

 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial. 

11. PRAZO DE EXECUÇÃO 

Até 30 (trinta) dias após emissão da Ordem de Serviço e entrega dos serviços 60 
(sessenta dias). 

12. GARANTIA 

Garantia mínima de 12 meses, abrangendo equipamentos e serviços instalados. 

13. RECEBIMENTO 

Conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021: 

 Recebimento provisório após instalação; 

 Recebimento definitivo após testes operacionais. 

14. PAGAMENTO 

Até 30 dias após: 

 entrega definitiva; 

 nota fiscal; 



 

 ateste do fiscal do contrato. 

15. FISCALIZAÇÃO 

Será designado fiscal responsável pelo acompanhamento da execução. 

16. DISPOSIÇÃO FINAL 

Integram o processo: 

 Relatório Banco de Preços (02/03/2026); 

 Orçamentos comparativos; 

 Aviso de Dispensa. 

 
 
 

Érica Passarelli 
Diretora de Governo 


